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PREGÃO PRESENCIAL 57/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 

do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 57/2018, com a alteração da data 

de realização da Sessão Pública para o dia 28/05/2018, às 13:30 horas, e alterações descritas a 

seguir. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

NO EDITAL NO ITEM 15.4.5. 

ONDE LIA-SE: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto pertinente com o objeto desta 

licitação. 

b) Comprovação de que o equipamento pertence a empresa licitante ou em nome 

de um dos sócios da empresa (NOTA FISCAL), ou ainda, que esteja a disposição da empresa 

licitante, mediante apresentação de Contrato de Compromisso de Compra e Venda ou Contrato de 

Locação; 

b.1) A empresa que ganhar itens com a máquina de características iguais 

deverá comprovar que possui mais que um equipamento. 

b.2) Caso a empresa não seja dona do equipamento deverá apresentar o 

Contrato de Compromisso de Compra e Venda ou Contrato de Aluguel do equipamento conforme 

característica de cada item. 

c) Comprovação mediante cópia da Nota Fiscal ou Especificação técnica emitida 

pelo Fabricante ou por representante do Fabricante, que os equipamentos/máquinas atendem as 

especificações descritas no Projeto Básico, inclusive, peso e potência. 

d) Apresentar comprovação de registro em CTPS, cópia de Contrato de Trabalho 

ou Compromisso de Contratação de colaborador nas funções de OPERADOR, MOTORISTA com no 

mínimo 6 meses experiência em empresa do segmento do objeto desta licitação. 

d1) A experiência do colaborador deverá ser comprovada mediante cópia de 

contrato de trabalho ou cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) demonstrando 

vínculo de trabalho anterior na função de Operação e/ou motorista em empresa do segmento 

vinculado ao objeto desta licitação, por período mínimo de 6 (seis) meses. 

LEIA-SE 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto pertinente com o objeto desta 

licitação. 
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b) Comprovação de que o equipamento pertence a empresa licitante ou em nome 

de um dos sócios da empresa (NOTA FISCAL), ou ainda, que esteja a disposição da empresa 

licitante, mediante apresentação de Contrato de Compromisso de Compra e Venda ou Contrato de 

Locação; 

b.1) A empresa que ganhar itens com a máquina de características iguais 

deverá comprovar que possui mais que um equipamento. 

b.2) Caso a empresa não seja dona do equipamento deverá apresentar o 

Contrato de Compromisso de Compra e Venda ou Contrato de Aluguel do equipamento conforme 

característica de cada item. 

c) Comprovação mediante cópia da Nota Fiscal ou Especificação técnica emitida 

pelo Fabricante ou por representante do Fabricante, que os equipamentos/máquinas atendem as 

especificações descritas no Projeto Básico, inclusive, peso e potência. 

d) Apresentar comprovação de registro em CTPS, cópia de Contrato de Trabalho 

ou Compromisso de Contratação de colaborador nas funções de OPERADOR, MOTORISTA com no 

mínimo 6 meses experiência em empresa do segmento do objeto desta licitação. 

d1) A experiência do colaborador deverá ser comprovada mediante cópia de 

contrato de trabalho ou cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) demonstrando 

vínculo de trabalho anterior na função de Operação e/ou motorista em empresa do segmento 

vinculado ao objeto desta licitação, por período mínimo de 6 (seis) meses. 

e) A empresa vencedora deverá apresentar o Registro no CREA da empresa e 

do profissional Técnico responsável. 

e.1) O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente do 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame; 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 14 de maio de 2018  

 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

 

 


